
RESOLUÇÃO N9 292 - DE 02 DE JUNHO DE 1975

EIIENTA: • Autoriza o pagamento da importância de 

Cr$ 1 .9 2 0 ,0 0  (HUM MIL NOVECENTOS E VINTE 

CRUZEIROS).

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 

e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Universitário,  em 

sessão realizada no dia 02 de junho de 1975, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  ;

Art. 1? - Fica autorizado o pagamento da importância de

Crí 1 .920  ,00 (HUM MIL NOVECENTOS E VINTE CRUZE_I 

ROS),  à Prof“ MARIA ISOLDA SOARES DE BRITO, relat^ 

vo à pagamento de hora /aula ,  de conformidade com 

as especificações constantes do Processo n? 

000474 /75 .

Art. 29 " Referida despesa correrá a conta do sub--elemento

3 . 1 . 5 . 0  - Despesas de Exercícios Anteriores com 

recursos provenientes de Renda Própria da Univers^ 

dade Federal do Para.

Art. 3? - P.evogam-se as disposiçoes em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 02 

de junho de 1975

: ( r  r  ■

Prof. Dr. CLÕVIS CUNHA DA GAMA MALCHER

Reitor

Presidente do Conselho Universitário
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